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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2015 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: ALVORADA COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - ME 
CNPJ nº. 03.050.725/0001-82 
 
Pregão Presencial n.º 064/2015 
Objeto: prestação de serviços de ressolagem de pneus - quente e frio  

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, até o dia  
01 de outubro de 2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 130/2015,  
datado de 01 de outubro de 2015. 

 
                                          Nova Londrina, 29 de setembro de 2016. 

 
 
                                                                                                      DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                               Prefeito Municipal 
          
                  

 
 

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2015 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: JOSIAS ALVES  CONCEIÇÃO 
CNPJ nº 11.715.904/0001-10 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2015 
  
Objeto: Fornecimento de Combustível (diesel comum), para o abastecimento da frota de veículos e máquinas da Prefeitura 
do município de Nova Londrina. 
 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 
(artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
ACRÉSCIMO DE 25% 
01 COMBUSTÍVEL (DIESEL COMUM) Lts. 50.000 2,859 R$ 142.950,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 08/2015, datado de 28 de 
janeiro de 2015.  

                                                  Nova Londrina, 03 de outubro de 2016. 
 

                                                                                                    DORNELIS JOSÉ CHIODELLI   
                                                                                                               Prefeito Municipal  
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EXTRATO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 196/2014 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: JOSIAS ALVES  CONCEIÇÃO 
CNPJ nº 11.715.904/0001-10 
 
Pregão Presencial n.º 048/2015 

Objeto: Fornecimento do combustível tipo Gasolina Comum 
 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 
(artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
ACRÉSCIMO DE 25% 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. UNIT.   TOTAL  
01 Fornecimento gasolina comum Lts 25.000 R$ 3,85 96.250,00 

 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57, da Lei nº 8.666/93) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93, para mais 60 
(sessenta) dias, previsto até 14 de dezembro de 2016. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  196/2014, datado de 14 de 
outubro de 2014. 

                                      Nova Londrina, 03 de outubro de 2016. 
 

                                                                                              DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                   Prefeito Municipal 
                                                                                          

            
 

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 102/2015 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINAPR 
CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: JOSIAS ALVES  CONCEIÇÃO 
CNPJ nº 11.715.904/0001-10 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2015 
 Objeto: Fornecimento de combustível Diesel S-10 e Etanol. 
 DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 
(artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
ACRÉSCIMO DE 10% 

ITEM   DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

  01  COMBUSTIVEL DIESEL S-10  LITRO  15.000 2,949 44.235,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário  
nº 102/2015, datado de 27 de julho de 2015.  

                              Nova Londrina, 04 de outubro de 2016. 
 

                                                                                           DORNELIS JOSÉ CHIODELLI   
                                                                                                     Prefeito Municipal  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO  

  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2016 

 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que após o 
julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em homologar a 
Inexigibilidade de Licitação nº 08/2016, com fundamento no art. 25 caput da Lei 
8.666/93, para o CREDENCIAMENTO de pessoa física e jurídica para prestação de 
serviços de operador de máquinas pesadas, junto a Secretaria de Obras do Município 
de Nova Londrina - PR. 
 
GIVANILDO LAURENTINO, inscrito no CPF sob o nº 938.345.439-34, para prestação 
de serviços de operador de máquinas, sendo  o valor total de R$ 10,11 (dez reais e 
onze centavos) por hora trabalhada. 
 
LAÉRCIO NERES PEREIRA, inscrito no CPF sob o nº 508.387.339-72, para prestação 
de serviços de operador de máquinas, sendo  o valor total de R$ 10,11 (dez reais e 
onze centavos) por hora trabalhada. 
 
KLEBER FRANCISCO SANTI, inscrito no CPF sob o nº 062.836.029-08, para 
prestação de serviços de operador de máquinas, sendo  o valor total de R$ 10,11 (dez 
reais e onze centavos) por hora trabalhada. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 03 DE OUTUBRO DE 2016. 
 
 
 
                                                              DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                       Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

                               
                                                                     

 
                                           

 


